
ANEXO I

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS

DIRECÇÃO GERAL DAS ALFÂNDEGAS
CERTIFICAÇÃO DOS SISTEMAS DE SEGURANÇA DA ZONA FRANCA INDUSTRIAL

1. Nome do Operador 4. Código do Regime da ZFI
 
 

2. Número de Registo de Importador 5. Endereço da ZFI
 
 

3. Número de Contribuinte Fiscal
    (NUIT)

6. Referência da Estância Aduaneira de
    Controle da ZFI

 
 

7. Descrição das condições de segurança verificadas na ZFI
1. Verificada a instalação em recinto vedado com uma barreira segura e durável  _______
2. A vedação é construída de materiais sólidos, resistentes e duráveis  _______
3. Tem entradas e saídas reservadas à circulação dos meios de transporte  _______
4. Tem instalações adequadas para as Alfândegas, adjacentes às portarias, devidamente
equipadas para o controle aduaneiro ? _______

Data: ____/____/____
A presente ZFI preenche todos os requisitos previstos no Decreto nº 62/99, de 21 de

Setembro e no artigo 2 do Regulamento do Regime Aduaneiro de ZFI

                                                         O Director-Geral das Alfândegas    

        

Data ____/____/____ 


